
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
GABINETE DA REITORIA 

 

 PORTARIA Nº 1.332/GR/IFAM, DE 30 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe 

confere o Decreto Presidencial de 08/06/2021, publicado no Diário Oficial da União – DOU 

Nº 106, de 09/06/2021, Seção 2, pág. 1, e; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 072/GR/IFAM, de 15/08/2022; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.315/GR/IFAM, de 29/08/2022, 

 

 R E S O L V E : 

 

 I. NOMEAR, a partir de 1º/09/2022, o servidor CARLOS TIAGO GARANTIZADO 

– Tecnólogo-Formação, Matrícula SIAPE Nº 2455484, para exercer o Cargo de Direção de 

Diretor de Planejamento e Desenvolvimento Institucional – DPDI/Reitoria do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – Ifam, código CD-03. 

  

 Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 
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PORTARIA Nº 423/GR/IFAM, DE 21 DE MARÇO DE 2025. 
 

 O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

AMAZONAS – IFAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 21/06/2023, publicado no Diário Oficial da União – DOU Nº 116-A, de 21/06/2023, 

Seção 2 – Extra A, pág. 1, e;  R E S O L V E: 

     

Art. 1º DESIGNAR a Diretoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional 

(DPDI) como responsável pela gestão da integridade no âmbito deste Instituto Federal. 

Art. 2º DESIGNAR a Ouvidoria Geral como responsável pela gestão da transparência 

e do acesso à informação, no âmbito deste Instituto Federal. 

  

 Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 
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